
INDICAÇÃO N° 253/2023

JUSTIFICATIVA:

SALA DAS SESSÕES, em 05 de junho de 2023. A

I

Agradeço a Sua Excia, o Senhor Prefeito Municipal, 
as providências cabíveis para o atendimento.
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Sabemos das dificuldades enfrentadas por algumas 
famílias com a chegada do inverno, muitos não conseguem adquirir um simples 
cobertor e muito menos agasalho. Para dar um pouco mais de conforto e 
condições destas famílias enfrentarem esse momento é que se faz necessário 
este benefício.
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Mário Hermínio da Silva Carvalho, Vereador, no uso 
de suas prerrogativas, indica ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, a 
necessidade de determinar à Secretaria competente, que seja realizado um 
estudo para promover a distribuição de cobertores e roupas de frio para as 
pessoas carentes em todo o município.

MÁRIO HERMÍmé^ASILVÁ CARVALHO 
-Vereador-
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